
 
 

  

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 

 

Resolução n.º 199 

 

 

Retifica a numeração das Resoluções 197 e 198 

 

                                               

O Diretor da Faculdade Metodista de Santa Maria (FAMES), no cumprimento de suas 

atribuições regimentais, ad referendum do CEPE, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Retificar a numeração da Resolução Ad Referendum nº 191 que aprova o edital do processo 

seletivo 2016/2. 

 

Parágrafo único: A Resolução nº. 191 passa a ser de nº 197. 

 

Art. 2º - Retificar a numeração da Resolução Ad Referendum nº 192 que aprova o cronograma de 

planejamento para 2016/2. 

 

Parágrafo único: A Resolução nº. 192 passa a ser de nº 198. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

     

 

 

 

Santa Maria, 03 de agosto de 2016. 

 

 

 

 

 
Marcos Wesley da Silva, Prof. Dr. 

Diretor 

 


